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1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Re=erência vis: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS, DIAGNÓSTICO DOS FLUXOS E 
LEGALIDADE DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ORIENTAÇÕES,COM APRESENTAÇÃO DE 
RELATÓRIO COM ACHADOS E SUGESTÕES JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, conforme tabela, condições e 
exigências estabelecidas nest instrumento 

1.2. Os bens objeto desta cntra-açãe são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação ::ãu de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando corno sendo de bem de luxo. nos termos do artigo 20 da 
Lei n' 14.133 de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da cortrataçâo é de R532.796.67 (trinta e dois mil, setecentos e noventa e 

seis reais e sessenta e sete centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇDES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. RS Unk. R$ Total 

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEvANTPNIENTO DE DADOS, 
DiAGNOSTICO DOS FLUXOS E LEGALIDADE DOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, ORIENTAÇÕES, COM APRESENTAÇÃO DE SER 1 R$ 32.796.67 RS 32.79647 KLATÓRIO COM ACHADOS E SUCESTOES WNTO A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUN:CIPIO 
DE MONSENHOR TABOSA/CE. 
QUANTIDADES POR ORGÁO PARTICIPANTE 
Secretária Municipal oe Administração e rinarças 1 Quantidade: 1.00 I valor lotai Rs 32.796,67 

Valor Total R$ 32.796,67 

3 DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NE:ESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A crescente complexidade e volume do: processos administrativos na Prefeitura Municipal de 

Monsenhor Tabosa exige a walização :.e um levantamento detalhado dos dados e práticas 
vigentes. A necessidade te prestar serviços especializados que realizem um diagnóstico claro dos 
fluxos e da legalidade desses processos é 'premente, uma vez que a eficiência, a transparencia e a 
conformidade com as normativas legais são fundamentais para a gestão pública. 

Atualmente, a Secretará-, de Administração e Finanças_ enfrenta desafios na identificação de 
possivS ineficiências e hconformiciades nos procedimentos administrativos. Isso pode 
compromete; não apenas a giz lidade dos ServkOS crestados à população, mas também a correta 
aplicação de securses públicos, tornando imprescindível um trabalho técnico que permita mapear 
essas questões de maneira sistemática e fundamentada.  O levantamento rigoroso de dados irá 
possibilitar urna análise crítica das arivelades administrativas, contribuindo para a melhoria 
continua dos serviços ofertados. 

Ademais. 3 elaboração oe um relatório que aprese-te os achados e sugestões é essencial para o 
planejamento estrat.5gicc e .9 tornada de decisões informadas por parte da gestão pública. Este 
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material serv:rá como Lr: sLasidio robusto para que a Secretaria de AdministraçábstinanistaV 
implemente ações correth as e otimizações necessárias, reforçando a todo insirnie o 
comprometimento da prefe:wra com a probidade administrativa e a responsabilidade fiscal. 

ESTADO 30 CEAR/ 
PREFEITURA MUNICI;AL DE MONSENHOR TABOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISYRACÃO E FINANÇAS 

O atendimento a essa necessidade se alinha diretamente ao interesse público, pois promove 
melhorias, fortalecimento da confiança da sociedade em suas instituições e maior efetividade na 
entrega de serviços essencia:s. Ao realizar um diagnóstico aprofundado e fornecer orientações 
específicas, a prefeitura poderá fortalecer sua capacidade de resposta às demandas da população. 
garantindo uni serviço público riais eficiente e responsável. 

3.2 Mais detalhes quando a fundamentação da presente constatação encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COMO PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1 A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 

2024. sob o código 12. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO CO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de Qicia do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
apêndice dege Termo de Peter:bula. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 Os requisitos da contrafaça corno critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada 
em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7 DAS AMOSTRAS 
7.1, Para a presente contrataçãc não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitiria a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147. de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R s 90.000.00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas - ME. Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Micraernpreendedor Individual - MEI; 

10.1.2. Reserva de Cota ce até 25% ;vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de PeqLeno Porte - EPP. inclusive Microernpreendedor Individual - MEI. 

10.1.3. Na licitação, devera ser assegurada, como critério de desempate. preferência de 
contratação para 4S microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco Por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2° do art. 44 da LC 

123/2006: 
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V I .11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL el‘ 
11.1. O prazo de vigência da contrafação é de 90 (noventa) dias contados do inicio da "Nvi)htfrilue 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. 
11.2. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

• 
13.1. Os preços propostos deverão inciuir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaiscrler fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito. e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser :ont-ttado: 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de execução dos serviços. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sitio vvww.portaldoempreendedor.gov.br 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 
14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurioicas dc local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata ce fundacão e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que c aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971; 
14.1.7. No caso de ernprasa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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14.1.8. No ata 1 Ide adstrda a urna legislação especifica: ato dettregistro ou ;Itcaso de 

autorização para • ar cionamen to expedido pelo órgão competente. '4%!TliianariererT 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de ins:rição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP», através do 
Comprovante de inscrição e oe Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministér o da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
14.2.3. Prova de inscriçf,o no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuátes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Canti ibiintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regular'dade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de certidão 

expedida con,untamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos 
tributários tecera:5 e á Divida Ativa da União (DAU; por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social. ros termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

14.2.5. Prova de regulardade com a Fazenda Estadual. re:ativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa. 

expedida pela Sec-e:aria da Fazenda Estadual: 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto lictado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domiciiio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regular.dace com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, metiam-e a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida 

Ativa, expedida peia Secretaria da Fazenda Municipal: 

14.2.6.1. Caso o lictante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitado, deverá compi ovar tal cor dição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Criticada de Regularidade da FGTS - CRF, emitida pela Caixa Económica 

Federal: 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - CE 1 CNBB 07.693.989/0001-DS 
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g 14.2.8. Prova de regultiririaile com a ;estiça trabalhista, mediante a apreseNtação a Certicipb 
ar eie Negativa de Débhos Trabalhistas (CNDT). emitida por órgão competenkmtaeliattça do 

Trabalho (contorne Art. 30 da Lei N° 12.440/2011); 
14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aorer diz. nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de oeçueno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÓMICO-aNANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

de pessoa juridice ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta: dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão. 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 
ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 
parti: paçác na licitação. 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, eme será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Comprovação de aotidão para execução de objeto de complexidade operacional, 

equivalente ou st. oerior com o desta contra:ação, ou com o item pertinente de seu 

interesse por me'o da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou orivado. 

14.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou 

certidões deverão comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de 

seu interesse, contendo informações aue permitam estabelecer, por 

proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e 

o executacc pela licitante. 

14.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

14.5. Além das documentações constantes dos itens especificas acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei (art. 63, 1. da Lei n° 

14.133/2021); 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabcsa - CE 1 CNIN: 07.693.91394001-05 
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15. MODELO 
Condições de execução 

15.1. O prazo de execução dc sente°, sempre que solicitado, será de até 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Se,.krço. 

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo trenos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

41. 
prorrogação de prazo se; e analisado. ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. O serviço deverá ser executado na sede do Município de Monsenhor Tabosa em endereço 
indicado na Ordem de Serviço. 

v s^ M 

T-
a.° Fis 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargãtdsara essoa érb 
e 

deficiência e par a reabilitado da Previdência Social, previstas em reNexerrrtutras 

normas espec:.ficas, na forma da lei (art. 63,1V, da Lei na 14.133/2021): 
14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para ateadmento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nas termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma da lei (art. 63. § 10, da Lei n° 14.133/2021). 

DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n° 14.132, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir t-21 formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá .nt armações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto. do plano complementar de execução da 

contratada, guando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acor: ;anilada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos ,,Lei n°14.133. de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 
16.7.1. O fiscal técnico de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorréncias relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for 
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DA MATRIZ, n° SN, CENTRO, Monsenhor rabina, Ceará, Brasil 
Mtps://www.monsenhortabosa.ce.gov.br/ 

Página 6 cre 9 



Çt. PREFEITURA DE :TSTADO DO CEARÁ 
MONSENHOR PREFEITURA MLNI.: I; AL DE MONSENHOR TAEOSA 
TABOSA SECRETARIA ML-1 1CIPAI. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• 

necessário para a. egularização das faltas ou dos de l eitos observadàélart.
Lei n°14.133. de 2921).

16.7.2. identificada qualç ler inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para 3 correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência. para cue adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de c:cor:elidas que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o ficai técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestpr do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato 50b sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal admmistrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhara 3 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos atit 'os. solicitando quaisouer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra tescurnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua 
competência: 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coorcenar á a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompannará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidos adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior kwelas que ultrapassarem a sua competência. 

• 16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pasamento da despesa nc relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emiti. ã documento comprobatõrio da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e eeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins ch aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n° 14.133 cie 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. 

conforme o caso. 
16.14. O gestor do contrato dever: elaborar relatório final corn informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a COntrnação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de clilitretieigirara a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados lio Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa deste exercício. 
na dotação abaixo d. scriminada-

0301 - Secretaria de Administração e Finanças 
04.122.0401.2.004 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
33.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa ;urídica 
1500.000000 - Recursos não vinculados de impostos 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilainento. 

• 

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação. na forma da seção anterior. prorrogáveis por igual período. 
18.2. Para fins de liquidação, o setor competerte deverá ver4icar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
18.2.1. o prazo de vtade; 
18.2.2. a data da emissão; 
18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante: 
18.2.4. o oeriodc respect:vo de execurão do contrato; 
18.2.5. o valor a pagar: e 
18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresente cão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a Equidação da despesa. esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ónus ao cor zratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidtes de reguiaridade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situacão de ivregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) &as úteis. regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos resoorsá /eis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado. berr Corro canto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios oertinentes e necessários para exarrir o recebimento de seus créditos. 

18.7. Persistindo a irregularidade, c contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa 
18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamer tos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso c contratado não regulanze sua situação fiscal. 
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18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalizártaçia liquicta0o 
4 y e,r,

da despesa, conforme itero anterior. 
18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para rédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pele contrat3d0. 
18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
18.12. Quando do pagamento, sc rã- efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmerte ("atente pele Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará cundicionado à apresentação de 
comprovação por meio cia drcumentu oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Comp;ementar. 

• tak MO 
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Monsenhor Tabosa - CE, 14 de Novembro de 2024. 

evito Madeiro 
amento 

Fr; ncisca iavwi Vieira Sousa 
Equipe de Planejamento 

Marie Snii te' dos Saros Arao.o .4)121"t ritingos 
Equipe de P!onejame 
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PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

o 
A Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, na forma que indica o art. 75, § 30, da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, torna público a necessidade da CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE 

DADOS, DIAGNÓSTICO DOS FLUXOS E LEGALIDADE DOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS, ORIENTAÇÕES, COM APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO COM 

ACHADOS E SUGESTÕES JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, conforme o termo de referência, em 

anexo. Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso, que se 

encerrará no dia 28 de novembro de 2024. As propostas poderão ser entregues, em 

original, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, localizado na 

Praça 07 de setembro, n° 15, Centro, em Monsenhor Tabosa/CE, ou enviadas por e-mail, 

devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço 

eletrônico: prefeituramt14(54mail.com.

Monsenhor Tabosa/CE, 25 de novembro de 2024. 

'cill)T1 , C ,_ c c y ice% y 
DANIEL RODRIGUES DE SOUZA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DISPENSA E PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

(88) 3696-1117 
Praça? de Setembro: 15- Centro 

19`9Y1:MOW0h3C100959-CLIOY 
Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-CCO 


